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Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 29 de junho de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 1330/2020/PGJ, que concedeu
férias ao Exmo. Sr. Dr. WESLEI MACHADO ALVES, Promotor de
Justiça de Entrância Inicial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONVALIDAR os atos praticados pela Exma. Sra. Dra. LÍLIAN NARA
PINHEIRO DE ALMEIDA, Promotora de Justiça de Entrância Inicial, no
período de 18 a 28.06.2020, nos processos virtuais da 1.ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Coari/AM.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 29 de junho de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1459/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução 031/2020-CSMP, datada de
03.06.2020, oriunda do Conselho Superior do Ministério Público -
CSMP;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

R E S O L V E:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ROBERTO NOGUEIRA, Promotor de
Justiça de Entrância Inicial, para atuar, exclusivamente, na Promotoria
de Justiça da Comarca de Beruri/AM, a contar de 03.07.2020, até
ulterior deliberação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de julho de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1503/2020/PGJ

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO

A PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO

RESOLUÇÃO/CSMP Nº 032/2020-CSMP

PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições
legais, e CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do
Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em sessão ordinária,
realizada em 10 de junho de 2020, por videoconferência;

RESOLVE:

I) DAR INTERPRETAÇÃO CONFORME ao art. 194, inciso IV, in fine,
da Lei Complementar n.º 011/1993, de modo que a fixação do critério
para os concursos de promoção seja estabelecido no momento da
vacância do cargo;

II) ANULAR o Edital de Inscrições n.º 001/2020-CSMP, de promoção,
pelo critério de merecimento, para 20.ª Procuradoria de Justiça;

III) APROVAR o Assento n.º 001/2020-CSMP, com a seguinte redação:

“A  REMOÇÃO NA  CARREIRA  MIN ISTERIAL ,  POR SE
CARACTERIZAR APENAS MUDANÇA DE LOTAÇÃO, NÃO ALTERA A
ORDEM CRONOLÓGICA DA VACÂNCIA, NA FORMA DO DISPOSTO
NO ART. 195 DA LOEMP E DA JURISPRUDÊNCIA DO STF. ”

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 10 de junho de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do c. CSMP

EXTRATO

A PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em
sessão ordinária, real izada em 26 de junho de 2020, por
videoconferência;

RESOLVE:

APROVAR o Assento n.º 002/2020-CSMP, com a seguinte redação:

“A ausência do acusado nas fases de instrução e no julgamento não
causa nulidade dos atos praticados se tiver ocorrida a opção legal de
defesa por advogado ou procurador, nos termos do artigo 150, da LC
n.º 011/93”.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 26 de junho de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do c. CSMP

RESOLUÇÃO/CSMP Nº 040/2020-CSMP

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO

EDITAL DE CORREIÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora JUSSARA MARIA PORDEUS E
SILVA, Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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